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CENTRO DE CONTROLE DE ZOONOSESCENTRO DE CONTROLE DE ZOONOSESCENTRO DE CONTROLE DE ZOONOSESCENTRO DE CONTROLE DE ZOONOSESCENTRO DE CONTROLE DE ZOONOSES

Projeto Cata-treco 2012 (Primeira Etapa)Projeto Cata-treco 2012 (Primeira Etapa)Projeto Cata-treco 2012 (Primeira Etapa)Projeto Cata-treco 2012 (Primeira Etapa)Projeto Cata-treco 2012 (Primeira Etapa)

A Secretária Municipal de Saúde através do Centro de Controle de Zoonoses dando prosseguimento aos trabalhos
de prevenção à dengue promove o Projeto Cata-Treco para eliminação de possíveis criadouros do mosquito Aedes.
O projeto cata-treco que se divide em 2 etapas durante o ano, retira dos domicílio materiais não utilizado, tais como
móveis velhos, garrafas/vasilhames de vidro e plástico, pote, latas, baldes, tambores/barril. Não retirando entulho e
restos de podas de árvores.
O município de Cordeirópolis possui um trabalho ininterrupto no sentido de prevenir à dengue, através de diversas
atividades educativas e visitas com orientações diárias aos domicílios durante todo o ano com a mesma equipe criando
uma cumplicidade entre agentes de saúde e população onde o comprometimento faz o sucesso do trabalho.
Pedimos para que os munícipes continuem a eliminar os focos de água parada que nessa época do ano, devido às
chuvas, aumentam muito a proliferação do mosquito da dengue.
O sucesso da prevenção e controle da doença depende do esforço de todos. Receba bem os Agentes Visitadores da
Zoonoses.

Segue abaixo o cronograma da primeira etapa do “Projeto Cata-Treco” (Todo Sábado a partir  das 7:00 hs):

03/03 – Jardim Cordeiro e Jardim Eldorado;
10/03 – Centro, Vila Lídia, Vila Botion, Jardim Módulo, Jardim Jafet, Jardim São Paulo, Jardim Residencial
Florença, Vila das Palmeiras, Vila Santo Antonio, Vila Nova Brasília;
17/03 – Jardim Progresso, Jardim Bela Vista, Conjunto Habitacional Bela Vista, Santa Luzia, Vila São José,
Conjunto Residencial São José I e II, Vila Loni Levy, São Francisco;
24/03 – Jardim Planalto, Jardim Primavera, Jardim Corte, Vila Olympia, Vila Nossa Senhora Aparecida, Vila
dos Pinheiros, Vila Barbosa, Jardim Paraíso, Conjunto Habitacional Ângelo Betim e Vila Pereira;
31/03 – Assentamento XX de Novembro, Comunidade Santa Rita e Bairro do Cascalho

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis

Secretaria de Saúde
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ATOS OFICIAIS  DO PODER

Executivo

Decreto nº 3.502 de 18 de janeiro de 2012Decreto nº 3.502 de 18 de janeiro de 2012Decreto nº 3.502 de 18 de janeiro de 2012Decreto nº 3.502 de 18 de janeiro de 2012Decreto nº 3.502 de 18 de janeiro de 2012
Dispõe  sobre  o recebimento do Loteamento Jardim Residencial Paraty, em Cordeirópolis SP, e liberação
da hipoteca, na forma que especifica”.

Carlos Cezar Tamiazo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, e em conformidade com o que lhe faculta o art. 81, em especial o inciso XIX, da Lei
Orgânica do Município de Cordeirópolis – LOMC; e,

Considerando a Certidão da Secretaria Municipal de Obras, Urbanismo e Serviços Públicos, dando conta
da conclusão das obras de infraestrutura do Loteamento Jardim Residencial Paraty em Cordeirópolis;

Considerando a Certidão do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Cordeirópolis - SAAE, dando conta
da conclusão das obras de infraestrutura do Loteamento Jardim Residencial Paraty em Cordeirópolis;

Considerando o pedido devidamente autuado no Protocolo de nº 3368, de 1º de dezembro de 2011; e,

Considerando os termos da Lei 2.780, de 29 de dezembro de 2011, que dispõe sobre o parcelamento do
solo e urbanizações especiais do município de Cordeirópolis, suas normas disciplinadoras e dá outras
providencias.

D   e   c   r   e   t   a:

Art. 1º - Fica autorizado o Segundo Cartório de Imóveis da Comarca de Limeira a proceder à baixa da
hipoteca gravada na matrícula de nº 58.508, diante da execução das obras de infraestrutura obrigatórias do
Loteamento Jardim Residencial Paraty em Cordeirópolis, bem como a realizar todas as averbações,
registros e demais procedimentos necessários ao fiel cumprimento do ato.

Ar t. 2º - As despesas decorrentes do cancelamento da hipoteca, referido no “caput” art. 1º, correrão por
conta exclusiva do loteador.

Art. 3º  - Passa a integrar o patrimônio público municipal o loteamento denominado “Loteamento
Residencial Jardim Paraty”, considerando-se cumpridas todas as obrigações assumidas por força do Decreto
nº 2.543, de 08 de janeiro de 2008, e dos demais expedientes constantes do processo administrativo nº
382/07, de 15.02.2007, referente à aprovação do referido loteamento, servindo o presente como autorização
expressa para cancelamento da hipoteca, nos termos do art. 21 da Lei Federal de nº 6.015, de 31 de
dezembro de 1973.

Art. 4º - Ficam desvinculados da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, como hipoteca da total, completa
e fiel execução das obras de infra estrutura do Loteamento Jardim Residencial Paraty.

Ar t. 5º - As despesas decorrentes deste Decreto correrão por conta de dotação orçamentária própria,
suplementada se necessário.

Art. 6º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 18 de janeiro de 2012, 114 do Distrito e 65 do Município.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Redigido e lavrado na Coordenadoria Administrativa - Secretaria Municipal da Administração da
Municipalidade. Publicado e registrado no Paço Municipal “Antonio Thirion” , em 18 de janeiro de
2012.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo chefe

Secretaria Municipal da Administração

PPPPPororororortaria nº 8.262 de 7 de ftaria nº 8.262 de 7 de ftaria nº 8.262 de 7 de ftaria nº 8.262 de 7 de ftaria nº 8.262 de 7 de feeeeevvvvvererererereireireireireiro de 2012o de 2012o de 2012o de 2012o de 2012
Exonera, a pedido, servidora do Quadro de Pessoal Comissionado da Secretaria Municipal de Cultura,
Turismo e Eventos da Municipalidade, conforme especifica.

Carlos Cezar Tamiazo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, e em conformidade com o que lhe faculta o art. 81, em especial os incisos VIII e XIX,
da Lei Orgânica do Município de Cordeirópolis - LOMC; e,

Considerando o disposto no memorando expedido pela Coordenadoria de Recursos Humanos - Secretaria
Municipal da Administração, anexo a esta Portaria.

R   e   s   o   l   v   e:

Art. 1º  - Fica exonerada, a pedido, a contar de 06 de fevereiro de 2012, a servidora Sra. Fernanda
Bellinaso Beraldo, lotada no cargo de Diretora de Coordenadoria – Coordenadoria de Cultura - Ref. B (ch-
40) - Quadro de Pessoal Comissionado da Secretaria Municipal de Cultura, Turismo e Eventos da Prefeitura
Municipal de Cordeirópolis.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,  revogadas as disposições em contrário,
especificamente, a Portaria nº 7.399, de 29 de maio de 2009.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 7 de fevereiro de 2012, 114 do Distrito e 65 do Município.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Redigida e lavrada na Coordenadoria Administrativa - Secretaria Municipal da Administração. Publicada,
e registrada no Paço Municipal “Antonio Thirion” , em 7 de fevereiro de 2012.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo chefe

Secretaria Municipal da Administração

Edital de Convocação - Edital 001/2008Edital de Convocação - Edital 001/2008Edital de Convocação - Edital 001/2008Edital de Convocação - Edital 001/2008Edital de Convocação - Edital 001/2008
Dispõe sobre convocação de candidato habilitado e classificado no concurso publico conforme dispõe o
edital de nº 001/2008, conforme especifica:-

Carlos Cezar Tamiazo, prefeito do município de Cordeirópolis, estado de São Paulo, usando das
atribuições legais :

R   e   s   o   l   v   e:

I -  Pelo presente, fica convocado, conforme discriminado abaixo, para comparecer, no período de 17/
02/2012 a 27/02/2012 na Seção do Pessoal da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, sito à
Praça Francisco Orlando Stocco nº 35 o candidato habilitado e classificado no concurso edital 001/
2008 de 29.04.2008, para manifestar anuência sobre a admissão e demais providências cabíveis.

Pintor
Nome Classificação
Rodrigo Bendande 1º lugar
Flavio Gonçalves Ferreira 2º lugar
Arnaldo Luiz Domingues 3º lugar
II –  Se o candidato se achar impossibilitado de comparecer, poderá fazer-se representar por seu procurador
devidamente credenciado.
III -  O não comparecimento do candidato convocado implicará na perda dos direitos decorrentes de sua
habilitação no concurso publico em apreço, para efeito de ingresso.
IV -  Independentemente de publicação em jornal, a presente convocação está sendo feita diretamente ao
interessado.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, 17 de fevereiro de 2.012.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Publicado no Paço Municipal de Cordeirópolis, 17 de fevereiro de 2012.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo-Chefe

Departamento de Administração
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Edital de Convocação - Edital 001/2009Edital de Convocação - Edital 001/2009Edital de Convocação - Edital 001/2009Edital de Convocação - Edital 001/2009Edital de Convocação - Edital 001/2009
Dispõe sobre convocação de candidatos habilitados e classificados no concurso público conforme dispõe
o edital de nº 001/2009, conforme especifica:

Carlos Cezar Tamiazo, prefeito do município de Cordeirópolis, estado de São Paulo, usando das
atribuições legais:

R   e   s   o   l   v   e:

I -  Pelo presente, ficam convocados, conforme discriminado abaixo, para comparecer, no período de
17/02/2012 a 27/02/2012, na Seção do Pessoal da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, sito à
Praça Francisco Orlando Stocco nº 35, os candidatos habilitados e classificados no concurso edital
001/2009, para manifestar anuência sobre a admissão e demais providências cabíveis.

Trabalhador Braçal

Nome Classificação
Silvia Adriana Butrago de Carvalho 14º lugar
Fernanda Aparecida Magrim 15º lugar

II –  Se os candidatos se acharem impossibilitados de comparecer, poderão fazer-se representar por seu
procurador devidamente credenciado.
III -  O não comparecimento dos candidatos convocados implicará na perda dos direitos decorrentes da
habilitação no concurso publico em apreço, para efeito de ingresso.
IV -  Independentemente de publicação em jornal, a presente convocação está sendo feita diretamente aos
interessados.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, 17 de fevereiro de 2012.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Publicado no Paço Municipal de Cordeirópolis, 17 de fevereiro de 2012.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo-Chefe

Departamento de Administração

NONONONONOVVVVVA DA DA DA DA DAAAAATTTTTA DA DA DA DA DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO EA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO EA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO EA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO EA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO E
ALALALALALTERAÇÃO DO EDITTERAÇÃO DO EDITTERAÇÃO DO EDITTERAÇÃO DO EDITTERAÇÃO DO EDITALALALALAL

Pregão Presencial nº 06/2012
Objeto: registro de preços para aquisição de gêneros alimentícios perecíveis.

Nova data da Sessão Pública do Pregão: 14/03/2012, às 10:00 horas.

Local: Departamento de Suprimentos da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, situada à Praça Francisco

Orlando Stocco, nº 35, Centro, Cordeirópolis/SP.

A Prefeitura do Município de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, torna público que, no dia, horário e local

acima indicado, realizar-se-á a sessão pública de licitação na modalidade Pregão Presencial. O edital

completo poderá ser retirado no endereço supracitado, no horário das 12:00 às 17:00 horas, ou através do

sítio da PMC (www.cordeiropolis.sp.gov.br). Não serão enviados editais pelo correio ou por e-mail.

Cordeirópolis, 23 de fevereiro de 2012.

João Paulo Fassis
Diretor de Suprimentos

AAAAATTTTTO DECISÓRIO – 22/12O DECISÓRIO – 22/12O DECISÓRIO – 22/12O DECISÓRIO – 22/12O DECISÓRIO – 22/12

LOURDES AP. BOTEON PIO, Secretária Municipal de Educação, decide pela legalidade da Acumulação

de Cargos do(a) Professor(a):

NOME – Jawhar Bakari Zazharias - RG.- 43.019.273-3

CARGO – Professor(a) PEB II

LOTADO(a):

UNIDADE – CAP – Centro de Atendimento Psicopedagógico “Jerson  Benedito Pio”

Endereço: Rua Dr José Luiz Cembranelli, 421 – Vl. N.S.Aparecida – Fone - 19-3546-2857

Cordeirópolis, 18 de fevereiro de 2012

LOURDES AP. BOTEON PIO
Secretária Municipal de Educação
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EXTRAEXTRAEXTRAEXTRAEXTRATTTTTO DE O DE O DE O DE O DE TERMO DETERMO DETERMO DETERMO DETERMO DE
PRORROGAÇÃOPRORROGAÇÃOPRORROGAÇÃOPRORROGAÇÃOPRORROGAÇÃO

DE PRAZO CONTRADE PRAZO CONTRADE PRAZO CONTRADE PRAZO CONTRADE PRAZO CONTRATUTUTUTUTUALALALALAL

Termo de Prorrogação nº 01 ao Contrato nº 004/

11

Licitação: Convite nº 004/11

Contratante: SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA

E ESGOTO DE CORDEIRÓPOLIS

Contratada: CARBOSOLUTION CARVÃO

ATIVADO LTDA.

Objeto: fornecimento parcelado de carvão ativado

umectado

Prazo de Vigência: 30 de Junho de 2012

Data da Assinatura do Termo de Prorrogação: 02

de Janeiro de 2012

LUIZ CARLOS BORGES MACHADO DA  SILVA

Presidente Executivo

EXTRAEXTRAEXTRAEXTRAEXTRATTTTTO DE O DE O DE O DE O DE TERMO DETERMO DETERMO DETERMO DETERMO DE
PRORROGAÇÃOPRORROGAÇÃOPRORROGAÇÃOPRORROGAÇÃOPRORROGAÇÃO

DE PRAZO CONTRADE PRAZO CONTRADE PRAZO CONTRADE PRAZO CONTRADE PRAZO CONTRATUTUTUTUTUALALALALAL

Termo de Prorrogação nº 01 ao Contrato nº 006/

11

Licitação: Convite nº 006/11

Contratante: SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA

E ESGOTO DE CORDEIRÓPOLIS

Contratada: NHEEL QUÍMICA LTDA.

Objeto: fornecimento parcelado de cloreto de

polialuminio (PAC)

Prazo de Vigência: 30 de Junho de 2012

Data da Assinatura do Termo de Prorrogação: 02

de Janeiro de 2012

LUIZ CARLOS BORGES MACHADO DA  SILVA

Presidente Executivo

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CMSE - 2a RM - 14a CSM
7a Delegacia de Serviço Militar

          AAAAATENÇÃO JOTENÇÃO JOTENÇÃO JOTENÇÃO JOTENÇÃO JOVENS DVENS DVENS DVENS DVENS DA CLASSE DE 1994A CLASSE DE 1994A CLASSE DE 1994A CLASSE DE 1994A CLASSE DE 1994

OS JOVENS QUE NASCERAM NO ANO DE 1994
DEVEM COMP ARECER A JUNTA DE SERVIÇO
MILIT AR PARA CUMPRIMENT O DO DEVER DE

ALIST AMENT O MILIT AR.
AQUELES QUE NÃO SE ALIST AREM NO PRAZO (
02 DE JANEIRO A 30 DE ABRIL/2012 ), FICAM
SUJEITOS AS PENALIDADES  PREVISTAS NA LEI

QUE REGULAMENT A O SERVIÇO MILIT AR.
QUAISQUER OUTRAS INFORMAÇÕES PODERÃO
SER SOLICITADAS A  JUNTA DE SERVIÇO
MILIT AR,  LOCALIZADA    À   PRAÇA  FRANCISCO

ORLANDO  STOCCO,   Nº  35,  CENTRO
(PREFEITURA MUNICIP AL).

Már cia Ap. Fernandes Lucke
Secretária da JSM/045

C O M U N I C A D O

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CMSE - 2a RM - 14a CSM
7a Delegacia de Serviço Militar

A D R I A N O  S E R G I O  D A  S I L VA
A N D E R S O N  A P.  S A N TO S  D A S I L VA
A N D R É  C R I S  D E  O L I V E I R A  D A  S I L VA
A U G U S T O  S E R G I O  R .  S O B R I N H O
C H A R L I E  D O  C A R M O  S O U Z A
C L E S I O  D A  S I L VA
E D S O N  C A M I L O  J U N I O R
E R I V E L T O N  N U N E S  D E  A N D R A D E
F E L I P E  E .  D E  O L I V E I R A  G U I M A R Ã E S
F E R N A N D O  C E Z A R I O  S O B R I N H O
I S M A E L  G A L V Ã O  D E  S O U S A
J E F E R S O N  A N T O N I O  G I G I C H
J O Ã O  M A R C O S  F R A G A
J O I L S O N  N U N E S  S A B I N O
J O S I E L  R I B E I R O  L E I T E
M I L T O N  S O A R E S  D E  B R I TO
R A F A E L  R I C A R D O  C A M A R G O
R O D R I G O  B E L C H I O R  P A E S
S A M U E L  VA N  D E R  V E E R
T H O M A S  P A D R E  D O S  S A N TO S

Már cia Ap. Fernandes Lucke
Secretária da JSM/045

A Junta de Serviço Militar, solicita o comparecimento dos
cidadãos abaixo relacionados, para tratarem de assuntos de
seus interesses:-
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O envio de material  para publicação no Jornal Oficial deve ser feito até as segundas-feiras às 17h. Os documentos que chegarem após essa data e horário serão publicados na próxima edição.


